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Local e horário de inscrição: Secretaria do Departamento de
Engenharia Computação Eletrônica/CEUNES/São Mateus, no horário
de 08h às 12h e de 14h às 17h - Telefone (27)3312-1574 e 3312-
1 5 11 .

3.4. CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMI-
CAS

3.4.1. DEPARTAMENTO DE GEMOLOGIA
-Área/Subárea: Contabilidade, Administração e Economia -

No- de Vagas: 01(uma) - Regime de trabalho: 40(quarenta) horas
semanais - Titulação mínima exigida: Mestrado em Ciências Con-
tábeis, ou em Administração, ou em Economia - Processo nº
2 3 0 6 8 . 0 111 5 9 / 2 0 1 4 - 8 4 .

Local e horário de inscrição: Secretaria do Departamento de
Gemologia/CCJE, no horário de 09h às 13h - Telefone (27)4009-
2103

3.5. CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS
3.5.1. DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA
-Área/Subárea: Matemática - No- de Vagas: 01(uma) - Regime

de trabalho: 40(quarenta) horas semanais - Titulação mínima exigida:
Graduação em Matemática, ou em Física, ou em Estatística, ou em
Química, ou em Ciência da Computação, ou em Engenharias, ou Pós-
Graduação em Matemática - Processo nº 23068.021773/2014-54.

Local e horário de inscrição: Secretaria do Departamento
Matemática/CCE, no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h - Te-
lefone (27) 4009-2479 e 4009-2827.

3.6. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
3.6.1. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FLORESTAIS E

DA MADEIRA
-Área/Subárea: Técnicas e Operações Florestais, Incêndios

Florestais - No- de Vagas: 01(uma) - Regime de trabalho: 40(quarenta)
horas semanais - Titulação mínima exigida: Graduação: Engenharia
Florestal com Mestrado em Ciências Florestais- Processo nº
23068.020230/2014-10.

Local e horário de inscrição: Secretaria do Departamento
Ciências Florestais e da Madeira/CCA, Avenida Governador Lin-
demberg, 316, Centro, Jerônimo Monteiro-ES-CEP 29550-000, no
horário de 7:30h às 10:30h e das 12:30h às 14:30h - Telefone (28)
3558-2529.

4- Das disposições gerais:
a) A inscrição poderá ser feita pelo candidato ou seu pro-

curador legalmente constituído, no local citado no edital, vedadas
demais formas de inscrição; b) Data provável para realização das
provas a partir do dia 23/02/2015; c) O concurso terá validade por 1
(um) ano, a contar da data de homologação do resultado no diário
oficial da união, podendo ser prorrogado por igual período; d) O
processo de seleção está regido pela Resolução 41/2011-CEPE; e) O
contrato poderá ser por um ou dois períodos letivos, podendo, em
alguns casos haver contratação por menor período; f) O professor
substituto será contratado de acordo com a titulação apresentada no
momento da contratação; g) Poderão ser contratados servidores da
Administração Direta ou Indireta da União, Estado, Município ou
Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo integrante das
carreiras de magistério, de que trata a Lei 7596/87, e condicionado à
formal comprovação de compatibilidade de horários; h) Aqueles que
já foram contratados com fundamento na Lei 8745/93 somente po-
derão ser contratados depois de decorridos 24 (vinte e quatro) meses
do encerramento do contrato anterior; i) Requisitos básicos para con-
tratação: possuir a escolaridade e demais exigências contidas no edi-
tal; entregar ORIGINAL e cópia (legível) dos documentos, conforme
relação disponibilizada no sitio www.progep.ufes.br j) Outros do-
cumentos poderão ser requisitados, por ocasião da contratação.

SOLANGE VIANNA DALL'ORTO MARQUES,

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

No- 227 :Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: FUNDAÇAO CENTRO BARASILEIRO DE PROTE-
ÇAO E PESQ DAS T. MARINHAS / PROJETO TAMAR
CNPJ: 16.110.041/00012-51
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Vigência: a partir da data da publicação
No- 228 :Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: M1 TOPOGRAFIA LTDA
CNPJ:18.296.220/0001-70
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Vigência: a partir da data da publicação
No- 229 :Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: ORION VETERINARIA LTDA
CNPJ:02.075.670/0001-00
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Vigência: a partir da data da publicação
No- 230 :Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: ENGINEERING SIMULATION AND SCIENTIFIC
SOFTWARE LTDA
CNPJ:00.796.437/0001-83
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Vigência: a partir da data da publicação
No- 231 :Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43

Instituição: BRASILOC LOCAÇAO DE EQIPAMENTOS E VEI-
CULOS LTDA
CNPJ: 10.341./0001-69
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Vigência: a partir da data da publicação
No- 232 :Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: CALL BACK TELEFONIA LTDA
CNPJ: 17.948.223/0001-88
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Vigência: a partir da data da publicação
No- 233 :Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: PARCERIA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 01.194.833/0001-01
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Vigência: a partir da data da publicação
No- 234 :Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição:ASSOCIAÇAO DE BENEFICENCIA E CULTURA DE
JOAO NEIVA /HOSP. MATER. SAGRADO COR. DE MARIA
CNPJ: 27.727.452/0002-07
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Vigência: a partir da data da publicação
No- 235 :Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: MAZELAS COMUNICAÇAO LTDA
CNPJ: 13.967.089/0001-01
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Vigência: a partir da data da publicação
No- 236 :Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: MS CALDEIRARIA LTDA
CNPJ: 12.274.349/0001-09
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Vigência: a partir da data da publicação
No- 237 :Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição:PHARMA SERVIÇOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 10.623.246/0001-73
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Vigência: a partir da data da publicação

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
CASSIANO ANTONIO DE MORAES

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº -23068.016839/2013-11. Pregão nº 32/2014-HU-
CAM/UFES. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de
Material Médico Hospitalar para atender o HUCAM/UFES. Vigência:
06/08/2014 a 05/08/2015. Data da Assinatura: 06/08/2014. Empresas:
Alko do Brasil Indústria E Comércio Ltda., CNPJ/MF
32.137.424/0001-99, item 6 - 120 - R$ 94,55; Alpharad Comércio,
Imp. e Exp. de Prod. Hospitalares Ltda., CNPJ/MF 05.062.455/0001-
55, item: 33 - 300 - R$ 40,00; BD - Becton Dickinson Indústrias
Cirúrgicas Ltda., CNPJ/MF 21.551.379/0008-74, item: 1- 3.600 - R$
3,83; BHMED - Suprimento Hospitalar Ltda., CNPJ/MF
05.229.301/0001-05, item 27 - 16.000 - R$ 1,75; CEI Comércio Exp.
e Imp. de Materiais Médicos Ltda., CNPJ/MF 40.175.705/0001-64,
item 38 - 96 - R$ 22,00; Cirúrgica Fernandes -Com. de Mat. Cir. e
Hospitalares Ltda., CNPJ/MF 61.418.042/0001-31, itens: 2 - 50 - R$
11,10, 3 - 100 - R$ 12,79, 4 - 100 - R$ 17,07, 7 - 120 - R$ 1,61, 8
- 280 - R$ 1,99, 10 - 100 - R$ 6,79, 12 - 3.600 - R$ 0,28, 21 - 12 -
R$ 6,90, 26 - 4.800 - R$ 0,20, 32 - 120 - R$ 8,60, 37 - 5.400 - R$

5,69, 42 - 1.800 - R$ 0,95 e 43 - 3.600 - R$ 1,06;; Cotação Comércio
Repr. Importação e Exportação Ltda., CNPJ/MF 58.950.775/0001-08,
item 41 - 6.000 - R$ 1,79; Cremer S.A., CNPJ/MF 82.641.325/0018-
66, itens: 30- 600 - R$ 4,98, 31 - 12.000 - R$ 0,58 e 50 - 4.500 - R$
7,29; Halexistar Indústria Farmacêutica Ltda., CNPJ/MF
01.571.702/0001-98, item 51 - 24 - R$ 900,00; Indústrias H. A.
Barone Ltda. - EPP, CNPJ/MF 04.040.383/0001-82, itens: 22 - 240 -
R$ 57,00, 23 - 480 - R$ 34,49 e 24 - 60 R$ 29,00; Licitações SM

Ltda. - ME, CNPJ/MF 11.869.098/0001-34, item 36 - 18.000 - R$
0,22; Luimed Comercio de Produtos Hosp. Ltda. - EPP, CNPJ/MF
09.000.348/0001-53, item 46 - 4.800 - R$ 0,19; Masif Artigos Mé-
dicos e Hospitalares Ltda., CNPJ/MF 03968926/0001-63 itens: 5 -
2.800 - R$1,36, 11 -7.200 - R$ 2,10, 25 - 6.000 - R$ 0,39, 44 - 2.400
- R$ 1,49 e 52 - 84.000 - R$ 0,88;. Med Center Comercial Ltda.,
CNPJ/MF 00.874.929/0001-40, itens: 9 - 480 - R$ 4,00, 28 - 60 - R$
3,64 e 29 - 8.400 - R$ 0,26; Med-Shop Comércio de Produtos Mé-
dicos Ltda., CNPJ/MF 39.309.927/0001-43, itens: 34 - 3.000 - R$
5,46 e 35 - 60 - R$ 5,45; RTS Rio S/A, CNPJ/MF 04.050.750/0001-
29, itens: 19 - 60 - R$ 69,00 e 20 - 60 - R$ 69,00; Salip Comercial
Ltda., CNPJ/MF 04.636.829/0001-36, itens: 39 - 1.800 - R$ 27,20 e
40 - 1.800 - R$ 17,00; Topmedical Com. Rep. Prod. Médicos Hos-
pitalares Ltda. - EPP, CNPJ/MF 10.948.986/0001-80, item 53 - 240 -
R$ 45,00. Itens cancelados: 14, 15, 17, 18, 19.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EDITAL No- 124, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Ja-
neiro - UNIRIO, no uso de suas atribuições, torna público que estarão
abertas as inscrições, no prazo de 40 (quarenta) dias, a contar de 5 de
janeiro de 2015, para os Concursos Públicos de Provas e Títulos nas
Áreas de Conhecimento/Disciplinas abaixo relacionadas, de acordo
com a Resolução n° 3.875/2012 do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão - CONSEPE, a Lei n° 8.112/90, o Decreto n° 6.944/2009, a
Lei nº 12.772/2012 e a legislação específica disposta no Decreto
94.664/1987.

Os concursos constantes deste Edital visam ao preenchi-
mento das vagas destinadas a atender aos diversos componentes cur-
riculares, conforme abaixo discriminado, pelos candidatos neles ha-
bilitados, aprovados e considerados aptos em exame de saúde, obe-
decida a ordem de classificação.

1- CENTRO DE LETRAS E ARTES
Inscrição: Secretaria da Direção do IVL - Av. Pasteur, 436 -

Fundos - Urca, tel.: 2542-3311, das 13h às 17h, de segunda a sexta-
feira.

1.1 - Dept.° de Piano e Instrumentos de Cordas
1.1.1 - Classe: Professor Auxiliar, nível 1 (01 vaga - cód. de

vaga: 309242)
Reg.Trab.: Dedicação Exclusiva
Remuneração: R$ 3.804,29
Valor da taxa de inscrição: R$ 60,00

Área/Disciplina Exigência
M ú s i c a / Vi o l a Graduação: Música

2- CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚ-
DE

Inscrição: Protocolo do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde - Rua Silva Ramos, 32 - Tijuca (fundos do HUGG), tel.: 2264-
6406, das 10h às 16h, de segunda a sexta-feira.

2.1 - Dept.° de Medicina Geral
2.1.1 - Classe: Professor Auxiliar, nível 1 (02 vagas - cód. de

vaga: 308603 e 308716)
Reg.Trab.: 20 horas semanais
Remuneração: R$ 1.966,67
Valor da taxa de inscrição: R$ 60,00

Área/Disciplina Exigência
Medicina/Clínica Médica Graduação: Medicina

Residência Médica e/ou Especialização em Clínica Médica
e/ou Subespecialidades Clínicas

2.1.2 - Classe: Professor Auxiliar, nível 1 (01 vaga - cód. de
vaga: 308688)

Reg.Trab.: 20 horas semanais
Remuneração: R$ 1.966,67
Valor da taxa de inscrição: R$ 60,00

Área/Disciplina Exigência
Clínica Médica/Oncologia Graduação: Medicina

Residência Médica e/ou Especialização em Oncologia
ou Cancerologia

3 - DA INSCRIÇÃO
3.1- Poderão se inscrever nos Concursos Públicos de que

trata este Edital: os graduados em curso superior, na área de co-
nhecimento correspondente ou áreas afins, quando couber.

3.2 - O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
no Banco do Brasil, mediante Guia de Recolhimento da União- GRU,
disponível no guichê do caixa ou no sítio www.stn.fazenda.gov.br,
que deverá ser preenchida com os códigos: UG 154034, Gestão
15255, Código GRU 28883-7.

3.2.1 - O candidato poderá requerer a isenção do pagamento
da taxa de inscrição, devendo apresentar para tal, comprovante de
estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal - CadÚnico, e for membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto nº 6.135/2007.

3.3 - O programa da Área de Conhecimento/Disciplina em
concurso, aprovado pelo Colegiado do Departamento competente, fi-
cará à disposição dos interessados na Secretaria de Ensino, no Pro-
tocolo do Centro Acadêmico e no sítio da UNIRIO, durante todo o
período de inscrição.

3.4 - No ato da inscrição o candidato, ou seu procurador com
poderes especiais para este fim, formalizará o pedido de inscrição
mediante preenchimento de formulário entregue no Protocolo do res-
pectivo Centro Acadêmico, com a seguinte documentação: I - com-
provante do pagamento da taxa de inscrição; II - Currículo Lattes das
atividades de formação acadêmicas, técnico-científicas, artísticas, cul-
turais e profissionais desenvolvidas; III - Prova de quitação com: o
serviço militar, quando couber, e a justiça eleitoral; IV - Cópia da
carteira de identidade ou passaporte, se tratar de candidato com outra
nacionalidade, que não a brasileira; V - Prova de que é portador de
visto válido, no caso de o candidato apresentar o passaporte; VI -
histórico escolar expedido por instituição oficial reconhecida e que
esteja relacionado, ou afim, à Área de Conhecimento/Disciplina em
concurso; VII - declaração, por escrito, que conhece e aceita as
instruções vigentes para o Concurso e se responsabiliza pela ve-
racidade das informações prestadas, desonerando a UNIRIO de qual-
quer obrigação em caso de descumprimento.

3.4.1 Não serão aceitos requerimentos de inscrição com do-
cumentação incompleta, nem com cópias ilegíveis da documentação
exigida, bem como documentação rasurada. Outros documentos serão
posteriormente exigidos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, res-
ponsável pela contratação.
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3.4.2 No caso de inscrição pelos Correios, não serão aceitos
requerimentos postados em data posterior ao término das inscrições.

3.4.3. No caso de candidato estrangeiro, é necessária a apre-
sentação de certificado brasileiro de proficiência em português, ofi-
cialmente reconhecido.

3.5 - O despacho do deferimento da inscrição dependerá de
parecer favorável do Departamento Acadêmico respectivo.

3.5.1 - A lista dos candidatos cujas inscrições foram de-
feridas deverá ser afixada nos quadros de aviso da Decania, da Uni-
dade de Ensino (Escola ou Instituto) e do Departamento que promove
o concurso, bem como no sítio eletrônico da UNIRIO/PROGRAD.

3.5.2 - As inscrições indeferidas serão canceladas, não sendo
devolvida a taxa de inscrição.

3.6 - Os candidatos deverão declarar no ato da inscrição se
necessitam de mecanismos e/ou estratégias para a realização da pro-
va.

3.7 - A composição da Comissão Examinadora, o local, o dia
e a hora de sua instalação para o início do processo do concurso serão
anunciados aos candidatos inscritos com antecedência mínima de 05
(cinco) dias úteis, mediante comunicação por meio de telegrama.

4- DAS PROVAS
4.1 - O concurso deverá iniciar-se dentro do prazo máximo

de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da Portaria de nomeação da
Comissão Examinadora.

4.2 - O concurso para a carreira de magistério superior
abrangerá as seguintes provas que deverão ocorrer nesta ordem: 1 -
prova escrita; 2 - prova didática; 3 - prova prática (quando couber); 4
- prova de títulos.

4.3 - A prova escrita terá caráter eliminatório. O candidato
deverá obter média aritmética mínima igual a 7,0 (sete) para a apro-
vação;

4.3.1 - O tema da prova escrita será sorteado de uma lista de
05 (cinco) a 20 (vinte) pontos, elaborada pela Comissão Examinadora
a partir do programa da Área de Conhecimento/Disciplina em con-
curso.

4.3.2 - As notas registradas, pelos examinadores individual-
mente aos candidatos, nas provas escritas deverão ser divulgadas pelo
Presidente da Comissão Examinadora, nos quadros de aviso da Uni-
dade de Ensino (Escola ou Instituto) e do Departamento e no sítio
eletrônico da UNIRIO/PROGRAD, utilizando os termos apto ou não
apto para a continuação do processo.

4.4 - A prova didática terá caráter classificatório e consistirá
na apresentação oral de tema sorteado com 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência, em relação ao início da aula a ser ministrada, de
uma lista de 05 (cinco) a 20 (vinte) pontos, elaborada pela Comissão
Examinadora, a partir do programa da Área de Conhecimento/Dis-
ciplina em concurso.

4.4.1 - Antes do início da prova didática, cada candidato
entregará à Comissão Examinadora seu plano de aula, com cópia para
todos os membros da Comissão Examinadora;

4.4.2 - A prova didática, realizada em sessão pública e gra-
vada para efeito de registro e avaliação (Decreto nº 6.944, de
21/8/2009, art. 13), terá duração de 60 (sessenta) minutos, sendo
vedada a sua assistência pelos demais candidatos;

4.5 - A prova prática, quando couber, terá caráter classi-
ficatório e será realizada em sessão pública e gravada para efeito de
registro e avaliação (Decreto nº 6.944, de 21/8/2009, art. 13), terá
duração de 60 (sessenta) minutos, sendo vedada a sua assistência
pelos demais candidatos.

4.5.1 - O tema da prova prática será sorteado de uma lista de
05 (cinco) a 20 (vinte) pontos, elaborada pela Comissão Examinadora
a partir do programa da Área de Conhecimento/Disciplina em con-
curso.

4.5.2 - Concluída a leitura do relatório da prova prática pelo
candidato, cada Examinador registrará o grau que conferir ao mes-
mo.

4.6 - A prova de títulos terá caráter classificatório e deverá
ser realizada como etapa posterior à prova escrita e somente apre-
sentarão os títulos os candidatos aprovados na prova escrita (Decreto
nº 6944, de 21/08/09, art. 13);

4.6.1 - A comprovação dos títulos deverá ser feita até 24
horas após a divulgação das notas da prova escrita, nos termos do
item 4.3.2 do presente edital.

4.6.2 - Na prova de títulos serão considerados os documentos
comprobatórios da formação profissional, aperfeiçoamento, atividades
docentes, científicas e culturais, realizações profissionais e trabalhos
publicados, obedecendo a uma escala de valores específica estabe-
lecida pela Comissão Examinadora.

4.7 - Cada examinador atribuirá, após a conclusão de cada
prova, graus de 0 (zero) a 10 (dez) a cada candidato, sendo as notas
observadas até décimos, sem arredondamento, em cédulas que de-
verão ser guardadas em envelopes lacrados e rubricados pelos exa-
minadores, permanecendo sob custódia até o julgamento final.

4.8 - A Comissão Examinadora, após a apuração final, re-
digirá relatório com o quadro geral das notas e a indicação dos
aprovados, sendo classificados os candidatos que obtiverem média
aritmética final igual ou superior a 7,0 (sete), sendo a média arit-
mética observada até décimos, sem arredondamento.

4.9 - Será considerado aprovado o candidato que tiver obtido
a média final, observada até décimos, sem arredondamento, igual ou
superior a 7,0 (sete inteiros).

4.10 - Encerrado o concurso, os candidatos serão classi-
ficados segundo a ordem decrescente das médias por eles obtidas
entre as médias finais de cada Examinador.

4.11 - Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Decreto nº 6.944/2009, ainda que tenham
atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no con-
curso público.

4.12 - Será indicado para admissão à classe docente para a
qual foi realizado o concurso, o candidato aprovado que obtiver a
melhor colocação.

4.12.1 - A lotação do candidato aprovado se dará de acordo
com o a área do conhecimento/disciplina para a qual concorreu e
consta no presente edital.

4.13 - Não será emitido nenhum documento comprobatório
de classificação, valendo para tanto a publicação do resultado no
Diário Oficial da União.

5 - DOS RECURSOS
5.1 - Na situação em que haja indeferimento da inscrição o

interessado será notificado pelo Colegiado do Departamento Aca-
dêmico.

5.1.1 - O interessado, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis,
poderá entrar com recurso dirigido à Decania do respectivo Centro
Acadêmico.

5.2 - O candidato poderá recorrer da composição da Co-
missão Examinadora, mediante representação fundamentada e dirigida
ao Reitor, para impugnação de um ou mais membros da comissão, no
prazo de 03 (três) dias úteis a contar da divulgação da Comissão
Examinadora.

5.2.2 - Em caso de impugnação de um ou mais membros da
Comissão Examinadora, o Colegiado do Departamento deverá, no
prazo de 03 (três) dias úteis, fazer nova indicação, aprová-la nas
instâncias superiores e divulgá-la aos candidatos.

5.3 - O candidato poderá recorrer, mediante representação
fundamentada e dirigida ao Decano do Centro, do resultado da prova
escrita no prazo de 03 (três) dias úteis após a divulgação do resultado
da prova escrita.

5.4 - O candidato poderá recorrer do julgamento final, me-
diante representação fundamentada e dirigida ao Reitor, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado final.

6- DA INVESTIDURA NO CARGO
6.1. - Para investidura no cargo será necessário o preen-

chimento das seguintes condições:
6.1.1 - Ter sido aprovado dentro do quantitativo de vagas

oferecidas;
6.1.2 - Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso

de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de
direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição
Federal. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá apre-
sentar o Visto Permanente no momento da posse;

6.1.3 - Estar em dia com as obrigações eleitorais, em caso de
candidato brasileiro;

6.1.4 - Apresentar Certificado de Reservista ou de Dispensa
de Incorporação, em caso de candidato brasileiro do sexo mascu-
lino;

6.1.5 - Comprovar o nível de formação exigido para o car-
go;

6.1.6 - Ter aptidão física e mental para o exercício das
atribuições do cargo. A admissão fica condicionada à aprovação em
inspeção médica a ser realizada na Divisão de Promoção à Saúde, da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, e ao atendimento das
condições constitucionais e legais;

6.1.7 - Comprovar o registro no Conselho de Classe, quando
houver exigência em Lei desse registro, para o exercício da do-
cência;

6.1.8 - Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por
inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da
esfera federal, estadual ou municipal;

6.1.9 - Caso exerça emprego público, providenciar decla-
ração em papel timbrado, constando cargo exercido, carga horária
semanal e horário discriminado;

6.1.10 Estar o candidato ciente de que, ao tomar posse,
deverá estar livre das vedações contidas no inc. X, do Art. 117, bem
como das acumulações ilícitas previstas no Art. 118, ambos da Lei
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

6.1.11 - Cumprir as determinações deste Edital.
6.2 - O prazo para o docente empossado entrar em exercício

é de 15 (quinze) dias, contados da data da posse (§ 1º do artigo 15,
da Lei nº 8.112/90).

6.3 - O servidor será submetido a Estágio Probatório, con-
forme disposto nas Leis nº 8.112/90 e nº 12.772/2012 e na Resolução
CONSEPE nº 3.517/2010 da UNIRIO.

6.4 - A remuneração possuirá a seguinte estrutura: venci-
mento básico, conforme a classe e regime de trabalho, e a retribuição
por titulação.

7- DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1- Os candidatos que vierem a ser nomeados, em razão de

sua aprovação nestes concursos públicos deverão desenvolver as se-
guintes atividades: docência de nível superior na área do concurso
realizado, com a obrigatoriedade de ministrar, no mínimo, 8 (oito)
horas semanais de aula, de acordo com o Art. 57 da Lei nº 9.394/96,
e participação nas atividades de pesquisa, extensão, cultura e ad-
ministração da UNIRIO.

7.2 - A aprovação no concurso assegurará apenas a ex-
pectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do
exclusivo interesse e conveniência da Universidade, da rigorosa or-
dem de classificação e do prazo de validade do concurso.

7.3 - O prazo de validade dos concursos de que trata este
edital é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.

7.4 - A comunicação feita através da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos (ECT) não exime o candidato da responsa-
bilidade do acompanhamento da homologação do resultado pelo Diá-
rio Oficial da União.

7.5 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não
comparecimento a quaisquer das provas implicará na eliminação do
candidato.

7.6 - Será desclassificado o candidato aprovado que deixar
de apresentar, no ato da nomeação, os diplomas das titulações exi-
gidas no item 7.1.

7.7 - Caso haja necessidade, poderão ser divulgados, a qual-
quer tempo, aditivos a este Edital após a sua publicação no DOU.

7.8 - Os programas e demais instruções complementares es-
tarão à disposição dos interessados nos locais de inscrição e no sítio
eletrônico da UNIRIO.

LUIZ PEDRO SAN GIL JUTUCA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Espécie: Contrato Administrativo de Locação de Serviços. Partici-
pantes: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro e Letícia
Cao Ponso. Objetivo: executar serviços de docência universitária no
Departamento de Processos Técnico-Documentais, do Centro de
Ciências Humanas e Sociais. Data de início: 15 de setembro de 2014.
Vigência da Prorrogação: 15 de dezembro de 2014 a 14 de março de
2015.

Espécie: Contrato Administrativo de Locação de Serviços. Partici-
pantes: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro e Hélio
Bomfim de Macedo Filho. Objetivo: executar serviços de docência
universitária no Departamento de Informática Aplicada, do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia. Vigência: 18 de novembro de 2014 a
17 de novembro de 2015. Valor Mensal: vencimento referente ao de
Professor Assistente A - nível 1, em regime de 40 horas semanais de
trabalho. Data da assinatura: 18 de novembro de 2014.

CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA

MOLECULAR E CELULAR

EDITAL No- 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014
PROCESSO SELETIVO DISCENTE

MESTRADO ACADÊMICO

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia
Molecular e Celular, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, da
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, torna pública, para
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para o pro-
cesso seletivo discente do Curso de Mestrado (processo nº
23102.005244/2014-40), conforme a Resolução UNIRIO n° 3.576, de
12 de abril de 2011, a Resolução UNIRIO nº 2.937, de julho de 2008,
a Recomendação n° 07/2008 do Ministério Público Federal, o Ofício
Circular n° 0489/2008/PR/CAPES, o Decreto n° 6.932, de 11 de
agosto de 2009, e o Decreto n° 6.944, de 21 de agosto de 2009, a Lei
n° 10.741, de 1º de outubro de 2003, a Lei n° 12.990, de 9 de junho
de 2014, a Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, o Decreto n°
3.298, de 20 de dezembro de 1999, o Acórdão TCU n° 878, de 16 de
maio de 2007, e o Acórdão TCU n° 1.935, de 29 de março de 2011,
com a finalidade de preencher 15 (quinze) vagas por ordem de clas-
sificação dos aprovados. Em todas as etapas do processo seletivo
serão seguidos os critérios de desempate por idade de acordo com o
parágrafo único do art. 27 da Lei no. 10.741 de 1o de outubro de
2003.

JOELMA FREIRE DE MESQUITA
Coordenadora

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO No- 131/2014 - UASG 150123

No- Processo: 23069052975/14-38 . Objeto: Contratação da Fun-
dação Euclides da Cunha para apoio e gerenciamento as atividades do
projeto Olimpíadas e Paraolimpíadas Rio 2016: Desenvolvimento da Po-
lícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Inciso XIII Art. 24 Lei 8.666/93, Lei 8.958/94 e Decreto
7.423/10 Declaração de Dispensa em 23/12/2014. JAILTON GONCAL-
VES FRANCISCO. Pró-reitor de Planejamento. Ratificação em
23/12/2014. SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. Reitor. Valor Global:
R$ 885.000,00. CNPJ CONTRATADA : 03.438.229/0001-09 FUNDA-
CAOEUCLIDES DA CUNHA DE APOIO INSTITUCIONAL A UFF.

(SIDEC - 23/12/2014) 150123-15227-2014NE800033

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO No- 132/2014 - UASG 150123

No- Processo: 23069031550/14-95 . Objeto: Contratação da Fundação
Euclides da Cunha para apoio e gerenciamento as atividades do Projeto
Centro Regional de Referência para a Formação Permanente de Pro-
fissionais dos Municípios da Região Metropolitano II dos Estados do
Rio de janeiro que atuam nas redes de atenção integral a saude de as-
sistencia social com usuários de crack e outras drogas e seus familiares.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Apoio e gerenciamento
Declaração de Dispensa em 23/12/2014. JAILTON GONCALVES
FRANCISCO. Pró-reitor de Planejamento. Ratificação em 23/12/2014.
SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. Reitor. Valor Global: R$
353.370,00. CNPJ CONTRATADA : 03.438.229/0001-09 FUNDA-
CAOEUCLIDES DA CUNHA DE APOIO INSTITUCIONAL A UFF.

(SIDEC - 23/12/2014) 150123-15227-2014NE800033


